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EMENTA: Área invadida no Jardim Primavera.

LUIZ CARLOS AMÂNCIO,vereador que esta subscrevem,

no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Comélio Procópio, Requer a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Aurora Fumie Doi, que determine a imediata
fiscalização no final da rua Antônio Neri do Prado, no Jardim Primavera, que está sendo invadida e
com invasores ameaçando moradores do bairro.

JUSTIFICATIVA;

Em conversa informal com a equipe de fiscalização fomos

informados do receio em efetivar-se a fiscalização da área invadida por conta de ameaças que
moradores estariam sofrendo e que haveria risco presumido com relação à integridade fisica dos

fiscais.

Diante desse quadro faz-se necessário o pedido de apoio dos

órgãos de segurança para que volte ao domínio do município a área invadida, adiantando que o
Jardim Primavera, especialmente às margens da PR 060. possui inúmeras invasões, estando sob
risco todas as áreas institucionais do bairro.

Cornélio Procópio, 17íle-Qutubro de 2016
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